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OBRIGACOES  ACESSORIAS.  AUSENCIA  PRESTACAO DE
INFORMAGOES. MULTA ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE

E aplicavel a multa pela ndo prestagdo de informacdo sobre veiculo ou carga
nele transportada, na forma e prazo estabelecidos pela RFB, prevista no art.
107, inciso 1V, alinea "e" do DL n°® 37, de 1966, com a redacdo dada pelo art.
77 da Lei n° 10.833, de 2003.

NULIDADE DO LANCAMENTO. VIiCIO FORMAL. INOCORRENCIA.

Tendo sido o Auto de Infracdo lavrado segundo os requisitos estipulados no
art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, e ndo incorrendo em
nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal,
encontra-se valido e eficaz.

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA PELA PRESTACAO DE
INFORMACAO FORA DO PRAZO. OBRIGAGAO ACESSORIA. NAO
CABIMENTO. SUMULA CARF N. 126.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacBes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETENCIA PARA SE
PRONUNCIAR. SUMULA CARF N. 2.

Nos termos da Sumula Carf n® 2, este Conselho ndo € competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria.

LEGITIMIDADE. AGENTE DE MARITIMO E/OU CARGA.
IMPOSSIBILIDADE. SUMULAS CARF N° 185 E N° 187.

Sumula 185 - O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador
estrangeiro no Pais, € sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV
alinea “e” do Decreto-Lei 37/66.
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 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. AUSÊNCIA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. MULTA ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE
 É aplicável a multa pela não prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, na forma e prazo estabelecidos pela RFB, prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e" do DL n° 37, de 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 2003.
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. VÍCIO FORMAL. INOCORRÊNCIA.
 Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, e não incorrendo em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, encontra-se válido e eficaz.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PELA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO FORA DO PRAZO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA CARF N. 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
 PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETÊNCIA PARA SE PRONUNCIAR. SÚMULA CARF N. 2. 
 Nos termos da Súmula Carf nº 2, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 LEGITIMIDADE. AGENTE DE MARÍTIMO E/OU CARGA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS CARF Nº 185 E Nº 187.
 Súmula 185 - O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.
 Súmula 186 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior (Relator), que dava provimento parcial ao recurso, para afastar a multa apenas em relação ao manifesto 1509500603856. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Juciléia de Souza Lima.
 
                                  (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Laércio Cruz Uliana Junior � Relator
 
                             (documento assinado digitalmente)
                        Juciléia de Souza Lima  � Redatora designada
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Laércio Cruz Uliana Junior, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente) e Juciléia de Souza Lima.
  Por retratar os fatos no presente processo administrativo, passo a reproduzir o relatório do acórdão DRJ:
Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada.
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil � RFB:
 
Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese:
�?A interessada não é sujeito passivo da obrigação, pois apenas
representa o verdadeiro responsável;
�?Os prazos do art.22 da IN RFB nº 800/2007 estão suspensos em
razão do disposto no art.50 do mesmo diploma legal;
�?Cita a SCI COSIT nº 02/2016, o qual trata da impossibilidade de imposição de penalidades na retificação de dados, quando as informações originais foram prestadas dentro do prazo.

Seguindo a marcha processual normal, o feito foi julgado com a seguinte ementa, vejamos: 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE CARGA. MULTA.
É cabível a multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário repisando querendo em síntese:
nulidade por ausência de preenchimento de requisitos formais;
ilegitimidade;
aplicação da SC COSIT nº 02/2016;
denúncia espontânea;
inconstitucionalidade das normas e da sanção;
cerceamento de defesa;

É o relatório.
 Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.
Trata-se de recurso de voluntário interposto e merece ser conhecido. 
Inicialmente é a lide é travada no atraso de prestação de informação de carga decorrentes da operação no comércio exterior.
NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA

A contribuinte aduz pela nulidade do auto de infração eis que ausente de fundamentação nos termo do art. 10, III, do Dec. 70.235/72.
Também aduz que gostaria de fazer produção de prova, ocorre, que em nenhum momento colacionou documento nesse sentido.
Verifica-se que consta os fatos (elementos) que ensejaram a aplicação do auto de infração. Nesse sentido a fiscalização seguiu o regramento no art. 10 do Dec. 70.235/72, nesse sentido:
Numero do processo:14041.000676/2008-97 
Ementa:Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins Ano-calendário: 2004 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA DO CITADO VÍCIO. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, e não incorrendo em nenhuma das causas de nulidade dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, encontra-se válido e eficaz. O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na invalidade do lançamento, por cerceamento do direito de defesa. Ademais, se a Pessoa Jurídica revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. Numero da decisão:3201-005.029 Nome do relator:LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRAD
Dessa forma, nego provimento a este pleito.
ILEGITIMIDADE
A contribuinte alega que não é transportadora marítimo e por tal razão não é a responsável pelo atrasado na prestação de informação.
Neste CARF se pacificou o entendimento de que tanto o Agente de Carga e/ou o Marítimo respondem pela multa no art. 107, IV, alnea �e� do Decreto-Lei 37/66, vejamos :
Súmula CARF nº 185Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021 
O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.

Súmula CARF nº 187Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
Sem maiores digressões por conta das súmulas, nego provimento a este pedido
DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO 
A contribuinte alega que cumpriu com o determinado no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/66, cumprindo os prazos para registro de informações e ainda em algumas hipóteses apenas retificando algumas informações, que sendo essa última hipótese não existira descumprimento de prazo, nesse sentido consta no auto de infração.
Segundo a regra do parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em Porto no País, salienta que a IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único e, portanto, resultando em inequívoca vigência quanto ao fato gerador objeto da autuação.
Ocorre que a fiscalização compreendeu que as retificações que constavam no prazo do art. 45 da IN 800/2007 não foram honradas e por tal razão seriam intempestivas as informações prestadas.
Percebe-se que, em 2014, por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.473, de 2 junho de 2014, foi revogado o art. 45 e seu §1º que traziam a equiparação da alteração realizada dentro do prazo mínimo com a prestação de informação intempestiva.
Nesse sentido inclusive a Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta Interna Cosit nº 2/2016, publicou entendimento de que a alteração ou retificação de informações já prestadas anteriormente não configuram prestação de informação fora do prazo, conforme segue: 
�Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas "e" e "f do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966: Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007.
Desse modo, é reconhecer as retificações das informações das prestações apresentadas tempestivamente, nesse sentido:
Numero do processo:11128.003149/2009-77 Turma:Segunda Turma Ordinária da Quarta Câmara da Terceira Seção Câmara:Quarta Câmara Seção:Terceira Seção De Julgamento Data da sessão:Wed Sep 23 00:00:00 UTC 2020 Data da publicação:Fri Nov 06 00:00:00 UTC 2020 Ementa:ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Data do fato gerador: 22/09/2008 RETIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MULTA. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. RETROATIVIDADE BENIGNA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, ainda não definitivamente julgado, quando deixa de defini-lo como infração. Constituindo matéria de ordem pública, cabe o seu conhecimento mesmo quando alegado somente em recurso voluntário.
Numero da decisão:3402-007.728

Ainda: 
Súmula CARF nº 186
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A retificação de informações tempestivamente prestadas não configura a infração descrita no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei nº 37/66.
No auto de infração consta a seguinte irregularidade do Manifesto 1509500603856:


No entanto consta em e-fl. 39 

Nota-se que houve a prestação da informação tempestivamente, no entanto, a retificação teria ocorrido após a atracação, no entanto, como a jurisprudência mansa desse CARF, ocorrendo a retificação posterior a tempestiva prestação de informação e antes da fiscalização, ela deve ser aceita.
Assim, dou provimento para afastar a multa tão somente em relação ao manifesto 1509500603856.
PRINCÍPIOS DO NÃO CONFISCO, DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

A recorrente pede reforma por afronta aos princípios constitucionais do não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade, isso implicaria em dizer que a lei aduaneira, neste aspecto específico, é inconstitucional, o que, como é cediço, por força da Súmula Carf nº 2, não cabe a este Conselho:

Súmula CARF nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Diante do exposto, nego provimento.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Finalmente no tocante a denúncia espontânea  nos termos do art. 138 do CTN envolvendo matéria aduaneira, tal matéria encontra-se pacificada dentro deste Conselho, vejamos:

Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.(Vinculante, conformePortaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Dessa forma, nego provimento.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto em rejeitar as preliminares e no mérito, voto em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário, para afastar a multa tão somente em relação ao manifesto 1509500603856.
 (documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior

 
Conselheira Juciléia de Souza Lima, Redatora designada
Com o máximo respeito ao Conselheiro, divirjo de seu voto quanto à imputação da multa.
A multa exigida deu-se em lavratura de auto de infração com base nos artigos 37,§ 2° e 107, IV �e� do Decreto-Lei n° 37/66 com a redação dada pela Lei n° 10.833/03, e com a regulamentação da IN-SRF n° 28/94, cobrando multa R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) por manifesto de carga com fundamento nas normas abaixo descritas com suas alterações:
DECRETO-LEI Nº 37/66
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...) 
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
 (...)
 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e 
Alega a Recorrente trata-se de alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes, o que não configuraria prestação de informação fora do prazo nos termos da Solução de Consulta Interna (SCI) Cosit nº 2, de 04/02/2016. E no que pese também ter sido este o entendimento do Relator, o que não configuraria o tipo infracional prescrito na norma, é importante destacar que a Recorrente não conseguiu comprovar a sua alegação nestes autos.
Vejamos.
Com efeito, o Conhecimento Eletrônico Máster MBL CE 150905039401412 foi incluído às 16h24 de 08/04/2009, a atracação ocorreu em 16/04/2009, às 06h46, e a desconsolidação foi concluída a destempo às 11h56 do dia 14/04/2009 (hora/data da inclusão do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 150905041442767). 
Para o caso concreto em análise a perda de prazo se deu pela inclusão do conhecimento eletrônico house em referência em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracação no porto de destino do conhecimento genérico.
Portanto, para o caso concreto em análise, em todas as ocorrências, a perda de prazo se deu pela inclusão do conhecimento eletrônico house em referência em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracação no porto de destino do conhecimento genérico.
Logo, não parece proceder o pleito da Recorrente para afastar o tipo infracional previsto na alínea "e" do inciso IV do Art. 107 do Decreto-Lei n.° 37, de 18 de novembro de 1966, com redação dada pelo Art. 77 da Lei n.° 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e regulamentada pelo Art. 728, inciso IV, alínea "e" do Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro).
Sendo assim, em razão da tipicidade da conduta, é cabível a infração prescrita no art. 107, IV, �e� do DL 37/66, aplicável àquele que deixa de prestar informação sobre carga ou sobre as operações que execute, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, à empresa de transporte internacional ou ao agente de carga. 
Por todo exposto, voto por afastar as preliminares arguidas no presente Recurso, e no seu mérito, negar-lhe provimento.
É o voto.
(documento assinado digitalmente)
Juciléia de Souza Lima
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Sumula 186 - O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, 1V,
“e” do DL n°® 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita
Federal para prestar informacéo sobre a desconsolidagéo da carga.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao
recurso voluntario. Vencido o Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior (Relator), que dava
provimento parcial ao recurso, para afastar a multa apenas em relagdo ao manifesto
1509500603856. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Juciléia de Souza Lima.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior — Relator
(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima — Redatora designada

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Laércio Cruz Uliana Junior, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente) e Juciléia
de Souza Lima.

Relatério

Por retratar os fatos no presente processo administrativo, passo a reproduzir o
relatorio do acérddo DRJ:

Trata 0 presente processo de Auto de Infragdo com exigéncia de multa
regulamentar pela ndo prestacao de informag&o sobre veiculo ou carga transportada.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi
considerada responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informagoes
eletronicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil — RFB:

Cientificada do Auto de Infracdo, a interessada apresentou impugnacdo e
aditamentos posteriores alegando em sintese:

*[JA interessada ndo ¢ sujeito passivo da obrigagdo, pois apenas
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representa o verdadeiro responsavel;
*[10s prazos do art.22 da IN RFB n° 800/2007 estdo suspensos em
razdo do disposto no art.50 do mesmo diploma legal;

*[1Cita a SCI COSIT n® 02/2016, o qual trata da impossibilidade de imposicao de
penalidades na retificacdo de dados, quando as informacdes originais foram prestadas dentro do
prazo.

Seguindo a marcha processual normal, o feito foi julgado com a seguinte ementa,
vejamos:

OBRIGACAO ACESSORIA. NAO PRESTACAO DE INFORMACAO DE
CARGA. MULTA.

E cabivel a multa por deixar de prestar informagio sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacdes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a
prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntério repisando querendo
em sintese:

nulidade por auséncia de preenchimento de requisitos formais;
ilegitimidade;

aplicacdo da SC COSIT n° 02/2016;

denuncia espontanea;

inconstitucionalidade das normas e da san¢éo;

cerceamento de defesa;

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Laércio Cruz Uliana Junior, Relator.

Trata-se de recurso de voluntario interposto e merece ser conhecido.
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Inicialmente é a lide é travada no atraso de prestacdo de informacdo de carga
decorrentes da operag¢do no comércio exterior.

1 NULIDADE E CERCEAMENTO DE DEFESA

A contribuinte aduz pela nulidade do auto de infragdo eis que ausente de
fundamentacdo nos termo do art. 10, 111, do Dec. 70.235/72.

Também aduz que gostaria de fazer producdo de prova, ocorre, que em nenhum
momento colacionou documento nesse sentido.

Verifica-se que consta os fatos (elementos) que ensejaram a aplicacédo do auto de
infracdo. Nesse sentido a fiscalizagdo seguiu o regramento no art. 10 do Dec. 70.235/72, nesse
sentido:

Numero do processo:14041.000676/2008-97

Ementa:Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2004 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA DO CITADO VIiCIO. ILEGALIDADE. INOCORRENCIA. Tendo
sido o Auto de Infracdo lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto
70.235, de 06 de margo de 1972, e ndo incorrendo em nenhuma das causas de nulidade
dispostas no art. 59 do mesmo diploma legal, encontra-se valido e eficaz. O auto de
infracdo deverd conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulagéo
legal e a descricdo dos fatos. Somente a auséncia total dessas formalidades € que
implicard na invalidade do langamento, por cerceamento do direito de defesa. Ademais,
se a Pessoa Juridica revela conhecer plenamente as acusagdes que Ihe foram imputadas,
rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo ndo so6
outras questdes preliminares como também razdes de mérito, descabe a proposi¢édo de
cerceamento do direito de defesa. Numero da decisd0:3201-005.029 Nome do
relator: LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRAD

Dessa forma, nego provimento a este pleito.

2 ILEGITIMIDADE

A contribuinte alega que ndo é transportadora maritimo e por tal razdo nao é a
responsavel pelo atrasado na prestacdo de informacao.

Neste CARF se pacificou o entendimento de que tanto o Agente de Carga e/ou o
Maritimo respondem pela multa no art. 107, IV, alnea “e” do Decreto-Lei 37/66, vejamos :

Sumula CARF n° 185Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de
06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no Pais, é

sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alinea “€” do Decreto-Lei
37/66.
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Stimula CARF n° 187Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sesséo de
06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e¢” do DL n° 37, de
1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar
informacdo sobre a desconsolida¢do da carga.

Sem maiores digressdes por conta das sumulas, nego provimento a este pedido

3 DA PRESTACAO DE INFORMACAO

A contribuinte alega que cumpriu com o determinado no art. 107, IV, “e” do
Decreto-Lei 37/66, cumprindo os prazos para registro de informacdes e ainda em algumas
hipoteses apenas retificando algumas informacdes, que sendo essa ultima hipdtese ndo existira
descumprimento de prazo, nesse sentido consta no auto de infracdo.

Segundo a regra do paragrafo Gnico do art. 50 da IN RFB n° 800/2007, as
informacBes sobre as cargas transportadas deverdo ser prestadas antes da atracacdo ou
desatracacdo da embarcacdo em Porto no Pais, salienta que a IN RFB n° 899/2008 modificou
apenas o caput do art. 50 da IN RFB n° 800/2007, ndo tendo revogado o seu paragrafo unico e,
portanto, resultando em inequivoca vigéncia quanto ao fato gerador objeto da autuacéo.

Ocorre que a fiscalizacdo compreendeu que as retificacbes que constavam no
prazo do art. 45 da IN 800/2007 n&o foram honradas e por tal razdo seriam intempestivas as
informacdes prestadas.

Percebe-se que, em 2014, por meio da Instrucdo Normativa RFB n° 1.473, de 2
junho de 2014, foi revogado o art. 45 e seu §1° que traziam a equiparacdo da alteracdo realizada
dentro do prazo minimo com a prestacao de informacdo intempestiva.

Nesse sentido inclusive a Receita Federal do Brasil, por meio da Solucdo de
Consulta Interna Cosit n® 2/2016, publicou entendimento de que a alteracdo ou retificacdo de
informac0@es ja prestadas anteriormente ndo configuram prestacdo de informacao fora do prazo,
conforme segue:

“Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario IMPOSTO DE IMPORTACAO.
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO. MULTA DE
NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA. A multa estabelecida no art. 107,
inciso 1V, alineas "e" e "f do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a
redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicavel para cada
informacdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos
na Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007. As alteragdes ou
retificacbes das informagdes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes nao
configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a
aplicacdo da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro
de 1966: Instrugdo Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007.

Desse modo, € reconhecer as retificagdes das informagdes das prestacOes
apresentadas tempestivamente, nesse sentido:

Numero do processo:11128.003149/2009-77 Turma:Segunda Turma Ordinéria da Quarta
Cémara da Terceira Secdo Camara:Quarta Camara Secédo: Terceira Secdo De Julgamento
Data da sessdo:Wed Sep 23 00:00:00 UTC 2020 Data da publicagdo:Fri Nov 06 00:00:00
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UTC 2020 Ementa:ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Data do
fato gerador: 22/09/2008 RETIFICACAO DE INFORMAGCOES. IMPOSSIBILIDADE
DE APLICACAO DA MULTA. As alteragbes ou retificagdes das informacdes ja
prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo configuram prestacdo de informacéo
fora do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.
RETROATIVIDADE BENIGNA. MATERIA DE ORDEM PUBLICA. A lei aplica-se
a ato ou fato pretérito, ainda ndo definitivamente julgado, quando deixa de defini-lo
como infracdo. Constituindo matéria de ordem publica, cabe o seu conhecimento
mesmo quando alegado somente em recurso voluntario.

Numero da decis&o:3402-007.728

Ainda:

Sumula CARF n° 186

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessao de 06/08/2021 — vigéncia
em 16/08/2021

A retificacdo de informagdes tempestivamente prestadas ndo configura a infragédo
descrita no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do Decreto-Lei n® 37/66.

No auto de infracdo consta a seguinte irregularidade do Manifesto
1509500603856:

INTRODUCAO

0 Agente de Carga PANALPINA LTDA, CNPJ n® 49.728.108/0001-94, concluiu a
desconsclidacdoc relativa ac Conhecimento Eletrénice Master MBL CE 150905039401412 a
destempo as 11h56 do dia 14/04/2009, segunde o prazo previamente estabelecido pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para o seu Conhecimento Eletrénico
Agregado HEL CE 15090504144Z2787.

A carga objeto da desconsolidacic em comento fol trazida ao Porto de Santos
acondicionada no(s) Container(es) YMLU2733525, pelo Navie M/V "CSAV ROMERAL", em sua
viagem 00025N, no dia 16/04/2009, com atracacdo registrada as 06hd4e6. Os documentos
eletrdénicos de transporte que ampararam a chegada da embarcacioc para a carga s3o Escala
09000100580, Manifesto Eletrénico 1509500803856, Conhecimento Eletrdénico Master MEL
150905039401412 & Conhecimento Eletrdnico Agregade HBL 150905041442767.

No entanto consta em e-fl. 39
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1509500603656 b": de i"“""‘"“‘""’ da DB/04/2009
0025S Data de Operacio 16/04/2009
USCHS - CHARLESTON Porto de Descarregamento  BRSSZ - SANTOS
o 05 - LONGO CURSO IMPORTACAD
Cédigo da Embarcacho 5372872 - CSAV ROMERAL
Empresa de Navegacio US001368 - YANG MING MARINE TRANSPORT CORP.
Agéncia de Navegacio 00.728.995/0001-01 - UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA
Total de Conhecimentos -
Total de Conhecimentos 16 Incluidos
Informados Total de Conhecimentas
Associados a
—[Dados do Master |
Situagio do Master SUSPENSO DE PAGAMENTO
Agéneia
Desconsolidadora 49.728.108/0001-84 - PANALPINA LTDA
Empresa (NVOCC) UISOO0544 - PANALPINA INC
Qtde Filhotes Informados 1 | Qtde Filhotes Incluidos 1
e 150905039401412 N© do Item 0001
Data de Emissio 02/04/2009 Conhecimento de Embarque YMLUB100204B63
Cubagem (m?) 25,486 Peso Bruto (Kg) 1,233,000
Porto de Origem USCHS - CHARLESTON Porto de Destino BRSSZ - SANTOS
CPF/CNP] do Consignatirio 49.728.108/0001-84 - PANALFINA LTDA
PPy |
[ Dados do Item Contéiner
Tipo Contéiner YMLUZ733525
Tara Contéiner(Kg) 2,360,000 6.233,000
Cubagem da Carga no
Contéiner (m3) 25,486
Uso Parcial NAC
Lacres 4419011
—[MNCM Posicao|
Cédigo Descrigio
0401 ASSENTOS [EXCETO OS DA POSICAD 94.02), MESMO
TRANSFORMA
—[NCM PosigBo(Anterior) |
Cchdigo
ESSORIOS DOS VEICULOS AUTOMOVELS DAS
E708

Nota-se que houve a prestacdo da informacdo tempestivamente, no entanto, a
retificacdo teria ocorrido ap6s a atracacdo, no entanto, como a jurisprudéncia mansa desse
CARF, ocorrendo a retificacdo posterior a tempestiva prestacdo de informacdo e antes da
fiscalizacéo, ela deve ser aceita.

Assim, dou provimento para afastar a multa tdo somente em relacdo ao manifesto
1509500603856.

4 PRINCIPIOS DO NAO CONFISCO, DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE

A recorrente pede reforma por afronta aos principios constitucionais do nao
confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade, isso implicaria em dizer que a lei aduaneira,
neste aspecto especifico, é inconstitucional, o que, como é cedico, por for¢a da Sumula Carf n° 2,
ndo cabe a este Conselho:

Slimula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.
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Diante do exposto, nego provimento.

5 DENUNCIA ESPONTANEA

Finalmente no tocante a denuncia espontanea nos termos do art. 138 do CTN
envolvendo matéria aduaneira, tal matéria encontra-se pacificada dentro deste Conselho,
vejamos:

Stimula CARF n° 126

A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada

pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.(Vinculante, conformePortaria ME n°® 129de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Dessa forma, nego provimento.

6 CONCLUSAO

Diante do exposto, voto em rejeitar as preliminares e no mérito, voto em DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntario, para afastar a multa tdo somente em relacéo
ao manifesto 1509500603856.

(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior

\Voto Vencedor

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Redatora designada

Com o maximo respeito ao Conselheiro, divirjo de seu voto quanto & imputacdo
da multa.

A multa exigida deu-se em lavratura de auto de infracdo com base nos artigos
37,§ 2° ¢ 107, IV “e” do Decreto-Lei n° 37/66 com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/03, e com
a regulamentacdo da IN-SRF n° 28/94, cobrando multa R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) por
manifesto de carga com fundamento nas normas abaixo descritas com suas alteragoes:

DECRETO-LEI N° 37/66
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Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redacéo dada pela Lei
n°® 10.833, de 29.12.2003)

()

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redacao dada pela Lei n® 10.833,
de 29.12.2003)

()

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operacgdes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de
transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;
e

Alega a Recorrente trata-se de alteracBes ou retificacbes das informacdes ja
prestadas anteriormente pelos intervenientes, o que ndo configuraria prestacdo de informacéo
fora do prazo nos termos da Solugdo de Consulta Interna (SCI) Cosit n° 2, de 04/02/2016. E no
que pese também ter sido este o entendimento do Relator, o que ndo configuraria o tipo
infracional prescrito na norma, é importante destacar que a Recorrente ndo conseguiu comprovar
a sua alegacao nestes autos.

Vejamos.

Com efeito, o Conhecimento Eletronico Méaster MBL CE 150905039401412 foi
incluido as 16h24 de 08/04/2009, a atracacdo ocorreu em 16/04/2009, as 06h46, e a
desconsolidacdo foi concluida a destempo as 11h56 do dia 14/04/2009 (hora/data da inclusdo do
Conhecimento Eletronico Agregado HBL CE 150905041442767).

Para o caso concreto em andlise a perda de prazo se deu pela inclusdo do
conhecimento eletronico house em referéncia em tempo inferior a quarenta e oito horas
anteriores ao registro da atracacao no porto de destino do conhecimento genérico.

Portanto, para o caso concreto em analise, em todas as ocorréncias, a perda de
prazo se deu pela inclusdo do conhecimento eletronico house em referéncia em tempo inferior a
quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracacdo no porto de destino do conhecimento
genérico.

Logo, ndo parece proceder o pleito da Recorrente para afastar o tipo infracional
previsto na alinea "e" do inciso 1V do Art. 107 do Decreto-Lei n.° 37, de 18 de novembro de
1966, com redacdo dada pelo Art. 77 da Lei n.° 10.833, de 29 de dezembro de 2003 e
regulamentada pelo Art. 728, inciso IV, alinea "e" do Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de
2009 (Regulamento Aduaneiro).

Sendo assim, em razdo da tipicidade da conduta, é cabivel a infragdo prescrita no
art. 107, IV, “e” do DL 37/66, aplicavel aquele que deixa de prestar informacao sobre carga ou
sobre as operacOes que execute, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal, a
empresa de transporte internacional ou ao agente de carga.
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Por todo exposto, voto por afastar as preliminares arguidas no presente Recurso, e
no seu mérito, negar-lhe provimento.

E o voto.
(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima



